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CoNTRATO Ne 23.07.O1/2024-32

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA

DE DESENVoLVTMENTo Ecoruôutco, ctÊNcte, TECNoLoGtA E

TURISMO E A EMPRESA J A COMERCIAL ATACADISTA LTDA .

o(A) sEcRETARtA DE DESENVoLV|MENTo ecoNtÔN4lco, clÊNclA, TECNoLoGIA E

TURISMO, com SedE NO(A) PC SENADOR FERNANDES TAVORA, SN, CENTRO,

Jaguaribe t CE, 63.475-000, SN, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob

o 07.443.10810001-66, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Marcondes Nogueira

de Freitas, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) J A COMERCIAL

ATACADISTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 48.052.851i0001-04, sediado(a) no(a)

AVELINO PINHEIRO, 308, CENTRO, .laguaribe / CE - CEP: 63.475-000, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR DE

BRITO PINHEIRO JUNIOR, portador(a) do CPF ns CPF/MF Ne 011.214.263-01, tendo

em vista o que consta no Processo na 00005.20240422/0001-06 e em observância

às disposições da Lei ns 14.133, de 2O2L e na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão EletrÔnico ns 23.07.0112024, mediante as cláusulas e
condiçÕes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E ITENS DE HIGIENE PARA

ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, JUNTO A

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, DO MUNICíPIO DE JAGUARIBE/CE, CONfOTME

especificações técnicas e nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.

1.2, Objeto da contratação:

Á
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Limpâdor base ácida 
""JS"o 

unidàde 50.0 5,31 265,50

LrMpÂDoR BÂsE ÁcrDÁ, coMposlÇÀo BÁstcÂ: ÂcrDo sulFôNlco, FLUoRlDRrco E MURrÁTrco, ÂspÉqro Flsrco: LÍeurDo. coR:
rNcor-oR, Â"LrcÂÇÀo: LrMpEzÀ DE prsos, cÂnAÇrEúsTlCAs ADrcroNÀts: BToDEGRADÁVEL FRASco rLT

Ásua sanitáía a#lho Litío 120.0 4,25 slo.oo

ÁGUÀ sANTTÁflA, coMPoslçÀo QUÍMICA' HTPocLoR[o DE sóDIo, HDRÓ](DO DE SóDIO. CLOREIO, TEOR CLORO ÂTÍVO:

VARIA DE 2 À 2,50%, COR: INCOLOR, ÂPLICÀÇÃO: LAVAGEM E ALVEIANTE DE ROT,IPAS, BÀNIIETRAS, PIÂS,

Àcool eúico limpeza de ambientês BE[? Utro 60.0 19,3s 1.161,00

ÁLcool EÍr-rco LrMpEzÂ DE ÂMBIENTES, Ttpo: E-ríIco HIDRATADo, Apr.ICAÇÀo: LIM?EZA, coNCENTRÂÇÂo, 92.8'['IPM

Álcool Etflico Limpêzà De Ambientes BEffi Litío 05 L 2o.o 8.32 166,40

ÁrcooL EríICo LrMpEzA DE ÂMBIENTES, TlPo: cÉL SÂMTTZANTE, APr.IcÂÇÂo, 
^Nn-sÊPstA 

DÂs MÃos, coNcENrRÂÇÀo: 70%

GALÀo 5 LnRos

20

AR
Desodorante / Aromatlzante oe Ambiente AGRÂDAVE

L

Amh.tizrdor Bod tu Aerossot ÂmhiGrne €obala8.m co[l 360ml.

Unidàde 40.0

6.0

21,36

1,40

28,s2

854.40

21.00

216,60

Llt,t2

Unidade 15.0

Bãlde COMPLAST Unidade 20.0 11,83

BALDÊ, MATERIAL: PLÂSTICO, CAPÀCIDÂ-DE: 12 L, CARACTERÍSNCAS ADICTONAS: COM ÂI-ÇA DE ARÂME

Aventàl Íi{AICOL

ÂVEI{TAL EM PVC TÂi,f APROXIM,\I)O 0,80 X 05à,Írs

Lixêt.ê MILPtÂsrl untdade

LIXEIRÂ, MATERIAL| PLÁSNCO. CÁPACIDADE. 7 L, TIPCI: COM TAMPA E PEDÁL

Borrlfador GUARÂN|

BoRRtFADoR plÀsrrco pÂRÂ ÁcuÀ E ÀLcool SmML

26

20.0 46.34 s26,80

Luva proteçáo NOBRE PaÍ 10.0 4,20 42,OO

Ltry pÂRA LIMpEzÀ, TAM NHo GRÂNDE, coMEccIoNADÂ EM LÁTEX NATURÂL, FoRnADÀ, PÂLMÂ DA MÂoANn-

DERRÂPÂNTE ÂMBIDESTRA, ÀMARELA

8, r7 81,7 0

29

Unidôde 10.0

Luva Píoteçáo NOBRE Par 20.0 4,08 8I,60

LUvÂ pÂRÂ LtMpEzA. TÂuÂríHo MÉDlo. CoNFECCIoNÂDA EM úTEx NATURÂr,. roRRÂDA, PÁLMÂ DÁ MÂoÂNn-DERRÂPÂNTE,

ÂMBIDESTRÁ, AMÂRELA

Luvâ Proteção iIOBRE PaÍ 10,0 4,13 41,30

LlrvA pÂRA LlMpEzÂ, TAMANHo pEeuENo, coNEEccroNÂDÂ EM LÁTEX NATIJRÂI,, FoRR DÁ" PALM^ DÂ MÀoÂifl-
DERRAPANTE, ÂMBIDESTRÂ, AMÂRTLÂ

Mônguelra jardim DURAFTIX Unldãde

MânÍulr: FaD(.d. aôricâ pâr, ia.dit !E PvC d€ âl!, [sri]d1id.d.. Bátr§pü.nL !Í'. coú bi(o - íkD.

:12 Cesto lixo

)9

COMPTÂST Unidade 20.0 15,27 305,40

,*
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Pá coletora lixo i/oBRE Unidade

PÁ coLEIoRÂ Lxo PLÁmcA coM cABo. CoNGo PLÂSTTFICADo . T MT

Pãno Dê Chao POPO Pãcote

p^No DE cHAo EM ALGoDÁo cRU MEDtr\Do ÂpRoxIMÂDÂiitENTr ,10 x 68 cM

34

33

31

41

42

45

41

20.0

75.0

30.0

30.0

30.0

40.0

30.0

12,21

1 ,96

12,00

24,4O

2.45

7,57

6,41

244.20

597,00

960,00

744,00

253,00

71,50

302,80

194,10

40

Pâpel Higiênico VELUD Pa.ote 80.0 34,62 2.769,60

P4el tddini.o, trero, íolhá dtplà, pi(ffido. nlo-{rciclado, âllr .}6orçao, màdo. s.f, FÍtumE. 10096 fihrá ..IE]ósitÀ viÍ86", Íoh cm 3ortr r locÍr

D6odorizedoÍ Sanitário SANI Unidàde 80.0 1,94 155,20

DÉsoDoruz Ix)R sÂNrrÁruo, coMpostÇÀo: pÂRÂDtcLoRo sENzENo MtN 98%., EssÉNct^r EUC Ltmo. AspEsro FÍslco, EM

PEDRA, cAR-AcrERÍsrICÂs ADtcIoNAIs: st poRTE plÁsnco PARA vÂso sÂNmÁxro

Querosene UDER

Qoemrêne - Emhrla8êm plásúca coú soüd, onSinal do hbrt.ãúê.

LJnidade

.o CEP:63a75

Rodo NOBRE Unidade 30.0 14.40 432,00

RODo, MATIRIÂL CABO: MÂDEIRA, MATERTÂL St'PORTE: PLÁSTICO, COMPRIMENTO SUPORTE:60 CM, QUÁNTIDÀDE BORRÂCHÂS:

2UN

43

44

48

Rodo ltlOBRE Unidade 30.0 11'26 337,80

ROm, MÂÍE A! CABO: M^DEIRTA, MÂTERIÂI ST PORTE: MADEIRÂ. COMPRIMENTO ST PORTE {0, CoR: PÂRDÀ QUÂNTIDÂDE

BORRÂCHAS: 2

Sabáo baÍra UNO

S.bào cm barà (oB 2m8 cãda. dicÉiaado, pxol! coú 0S unidades.

Embalagem
05 UN

sãbáo Pó MAnTLUX Grama 5oo 5o.o 5,06

sABÂo pó, ÂplrcAÇÀo: LIMPFZA GERAL, ADrrtvos: ALVEJAI{TE, cÂRÂcrERlsncAS ÁDIcroNÀIs: BIoDEGRADÁVEL

46 Sabao liquido

SÂBAO LIQUIDO, SÂBÂO IIQUIDO 2 L

Sabonête LÍquldo

sÀBoNErE LleuDo, NoME: SABoNETE LIQUIDo

Mililitro 250
ML

STYLAV Unidade

REÀLQUIL

sãbon€te EVEr,l Unidade

sÀBoNErE, AspECTo Flstco: sóLrDo, PEso: 90, ÁRoMA: s:uAvE, VARIADoS

REALQUIL Litro 0l L49 Sabonête Llquido

SÂBoNETE L,QTIIDo, NoME: SÂBONETE LIQUDO

20.0 14,64 292,80

+
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saco ptástico Lixo suPERA unidàde 100 60.0

sÂco púsnco LD(o, cÁpAcrDÁDÉ: 20. coR PRETÀ, cARÂcrERÍsIc s ÂDÍcloNÂls: REFoRçÀDo

Hidróxido De sódio 
"oJ,lB 

Frasco 60.0 9,01 s4o,6o

EDRôxÍDo DE sóDto. ÁspEcro Fisrco: EscAMÂs ESBRÂNeurÇÂ-DAs, Ar-TÂMÉNTE HrcRoscóuco, pEso M0LECULAR: 40,

FóRMUIá eulMICA, NÀoH, cRÂu DE puREZÂr ruRÊzÁ MtNIMÀ DE 9s%, cARACrERisrrcÀ ADrcroNÀL: soDÂ cÁusncA
coMERclÂL. NúMERo DE RrFERÊNcrÂ eulúrcÁ: cÁs l3rGÊ2

53

54

50

51

52

56

57

59

61

6l

66

sâco prástico rixo TEli Pacote 100 60.0 13,63

sÀco plÁsnco LD(o. cÂpÂcIDADE: 40 L, cok PRETÂ, ÂPLIcÂçÀo: coLErA DE L[xo, MÂTErIÂr: PoLIETILENo

saco plástico lixo suP€RA Pacote 100 60.0 36.53

sACo plÁsnco Llxo, CAPACIDADE: 60 L, coR: PRETA, ÀP[IcÂÇÀoi coLETA DE Llxo, l,tÀTERtAL: PoLIETIENo

saco ptástico Lixo suPERA unidade 100

sÂco pr,Á§nco Lxo, cÂpAcID^DE: lm, coR: PRETÀ LÂRGI RA: 74

16,43 985,80

817,80

2.r9t,80

51.67 3.100.20

13,95 679,00

11,12 622,40

3.00 150,00

60.0

Embalâgem Plástica ALTAPTÂST Quilogrâma 20.0

Ei,EÀ1.Âcf,M plÁs'rcA, FoRrrA: sACoLÂ, LÂRGURÂ: 60. ÂrruRÂ: 80, MATERTÂL: PlÁsrlco

62

Embalagem plástica aLÍAPLÂST QuilogÍama 20 0 36,25 725,00

Sacolás plísd..s dlEl !s. tmaDho sâtolà 80 r lm.

Desiníetante arll',t* unidade 120.0 8.62 1.034.40

DESINFEÍÀi{IE coMposçÂo: À BASE DE GLÍcoPRorAl,o{À FoRMÂ rÍJcÂ: soluçÃo AQUos uso mMEsrlco - 2 LITRo§

Detêrgênte a#lt"o 
unidade 24 160.0 3,16 505,60

DETERGENTq kvã 16lçâ, hvaderià, ptsos, râpdast azltJo6, J.ú.1â§ d..utooóvEis t á(- Emb.lâ8 coE $ lrl

Escova limpezà gerôl CR|SÍAL unidade 25.O 9,20 230,00

EscovÂ LIMPEZA GERÂL, MATERJ,{L CE.RDÀS: TúTLON, CÁRÂCIERÍSTICÀS ADICIONÁIS: VASO SÂNITÁRIO PRTVÁDA BANHEIRO

Embàlagem plásüca ALTAPLAST Quilogràma

ÉI,BAI"ÂGEM PLÁSICA, FORMA: SACOLA, LARGURÂ:50 CM, ALTURÀ:70CM

Esponja Llmpeza aSSOLAN unidôde

ESPONJÂ LIMPEZÂ, NOME: ESPONJÁ DE LIMPEZA ( LÂ DE ACO, ESFIEGAO

20.0

50.065

vassoura TRÀDlooN unidâde 40 o 3,62 144.80

VASSoURÀ MÁTERIAL cERDAsi PÀLTIA, CoMPRIMENTO CERDAS; 35 CM, CARÀCITRISIICAS ÂDICIONAIS: sEM CÂBO,

Á"LrcÁCÀo: LtMlEzÂ EM cE§ÁL

NOBRE [Jnidade 30.0 12,43 312,90

I
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VASSOT]RÂ, MÂTEIJAL CÊRDÂS: PÊLO SII.TÉ-NCO, MÁTERIÂI CÂBO: MADEIRÁ, COMPRIMEMO CEPÂ: $ C]VI CÂRÂCTERJSNCÂS

ÂDICIONÂIS: COM CÁBO, APLICAçÀO. LIMPÊZÂ EM GERÂL

Vassoura UMPET Unidade 30.0 4,11 134,10

VÂSSOURA, MATERIAL CERDÂS: PET (RECIC[.ÀDO), MATERJÂI- CEPA: !.íÂDEINA. COMPRIMENTO C[PÂ: 20 CM, CÂRACTERiSTICAS

ADICIONÀIS: CÂBO ROSQUEÁVEL,CERDÂs PI,UMADAS: 58,26 FIOS. LARGURÀ CEPÂ: 'ICM

69

70

Suporte rnop NOBRE Unidade

SIJPORTE MOP, MATERTÀL: POLIPROMENO. COMPRIMENTO: 60, AH-ICAÇÂO: MOP Ú
6.0

80.0

8,96

6,15

1,68

53.76

29,40

497.00

50,40

Mop pó NOBRE Unidade 6.0 ,1,90

Mop ú, MÂTERLI, Fro ALcoDÂo, LARGURÂ: 30 cM, coMpRIME {To: 60 cM, EsPEssuRÁ: 2 c-M. APLICAçÀo: LMPEZÁ

12

25,80

rnseticida PoDERos unidade 15.0 19,33 289,95

INSETICIDÂ.]'IPO: LIQI]'IDO. ÂI{,ICAÇÂO: USO DoMÉST1CO A BÀSE DE AGUÂ, TIPO ÂEROSSOL' 3MML X ?T2C - PARÂ TODO TIPO DE

INSEIO.

16 Potidor .,1[1]*o unidade

ppolrmR DE ÂLUMINIo pÀRÂ uso mMEsrrco EMBÀLÀGEM coM SmML

44.O f ,46 752,24

71

7l

19

unidade t0.0 2,54

Esponja limpê2a JEÍTOSÂ Unidade 100.0 1,13 113,00

ESPONJA LIMPEZÂ, MATERIÂL: FIBRÁ SÍT\'TÉTICA, FORMATO. RETÂNCULAR, ABRÀSÍVIDÂDE: ALTA, APLICAÇÂO' UTENSÍLIOS

mMÉsrrcos, CARACrERlsncÂs ADICIoNAIS: DUPLA IACE

Refil IIOBRE

REFIL MtcRoFIBRA PARA Mop cIRATôruo, BALDE 12 LrrRos

Flanêla POPO unidade 80.0 3,45 276,00

FLANELA pARÂ LIMPEZÂ r00gó ÂLGoDÃo MATERIAL: ÁLcoDÀo, coMpRIMEt{To: 3l} x sscM coM BoRDAS oITRLoQUEADAS

EM LtNGÂs DE AIGODÀO, PARA TISOCERAL

15

77 Solucão Limpezâ

Ltmpâàr insríünm Eultnrsô 5m Írl

Limpador Bàs€ Acidâ

LimpadoÍ de azukjos I ütro

tIMPÁSIIY Unidàde

AZUUM LJnidade

Polidoí domestico de movel LIMPÂS|M Unidade 40.0 9 90 396,00

poLIDoR DoMEsrrco DE MovEL, polltroR DoMEsrrco DE MovEL, EMULsÀo ÂQUosÁ cREMosÂ, PERFUMADA PARA

Apl,lcÂçÀo EM Mó\Trs E supERFicrES l.lsAs. ARoM^ DrvERsos. FRAsco P|-ÁsrcoDE smML

83

L.3. São anexos a este instrumento

in d e pend enteme nte de tra nscrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

30.0

v.lor tot l: 2§.1133,2

e vinculam esta contrataçã o,

:ntro CÉP 63475-000
(88) 352?-1092
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1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cr-Áusut-l sEGUtttDA - ol vtcÊr,rcrA E DA PRoRRoGAçÃo

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6e

(inciso XV), 106 e 107 da Lei ns 14.133, de 1o de abril de 2027-, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condições e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste nâo mais lhe oferece vantagem.

cLÁusuLA TERCETRA - DO MODELOS DE EXECUçÂO e CeSrÃO

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÂO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conÍorme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1, o valor total da contratação é de R$ R$ 26.333,77 (vinte e seis mil, trezentos e

trinta e três reais e setenta e sete centavos).

5.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

4
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administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos eÍetivamente fornecidos.

cr-Áusur-l sExrA - PAGAMENTo

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se dêfinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - Do REArusrE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em23 de julho de 2024.

7.2. Após o interregno de 1(um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigaçóes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiÇões finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obri gatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no pÍazo e condiçôes estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituÍdo,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigaçôes pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.1-33, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Turismopara adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.
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8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e I7 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

9.1,2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei no 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

I I
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9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. CertidÔes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. CertidÔes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.L.7. Responsa biliza r-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 1L6 da Lei nq 14.133, de 2021);

9.1.1.2. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

1
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preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei no 14.133, de

2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1,15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1,16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUçÂO

10,1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS TNFRAçOES E DAS SANçÔES

ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

4
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei ns 12.846, de 10 de agosto de

20r-3.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima

descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§2e do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§44 do art. 156

da Lei no 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§50 do art. 156 da Lei

ne 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

LL.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.L.L. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisáo do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da

Lei ne 14.133, de 2021.

77.2.4.2. Compensatória de Lsy" (quinze por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sançôes previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7'do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021).

4
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1L.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n'14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8"do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida ad ministrativa mente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7o do art. L56 da Lei ns 14.133, de 2021).

1L.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei na 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sançôes serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n"

1.4.1-33, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitaçóes e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, de

202r);
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11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n" 1.4.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo L5 (quinze) dias Úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n'
14.133, de 2021).

11.11. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei na 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÂO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções ad ministrativas; e

4
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12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ns 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ne

14.133, de 2021.

L2.4.2. A alteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.4.2.1. 5e a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1.2.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei ns 14.133, de 2021).

cLÁUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

13.1-. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotaçáo

1301.04.122.0 4O2.2.019 - Gerenciamento e Manutenção das Ativ. Gerais da Sec. de

Des. Econômico, Ciência, Tecnologia e Turismo, R$ 25.767,37 no elemento de

despesa 33903022: Material de Consumo, Material de Consumo - Material de

Limpeza e Produtos de Higienizaçáo, Material de Limpeza e Produtos de

Higienização, R$ 25,80 no elemento de despesa 33903025: Material de Consumo,

Material de Consumo - Material para Manutenção de Bens Móveis, Material para

Manutenção de Bens Móveis, R$ 540,60 no elemento de despesa 33903625: Outros

,(
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Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -

Serviços de Limpeza e Conservação, Serviços de Limpeza e Conservação

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA oÉcrMa QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiçóes contidas na Lei ne 14.L33, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei na 8.078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçÓES

15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ne 14.133, de 2021.

L5.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ns 14.133, de2O2L.

cLÁusuLA DÉcrMA SEXÍA - DA PUBLTCAçÃO

1.6.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

ne 14.1.33, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Turismona

rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2e do art. 8a da Lei ns

12.527, de 2011, c/c o inciso V do §34 do art. 70 do Decreto ne -l .124, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

4
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rZ.r. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conÍorme §1q do art.92 da Lei no 14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 07 de janeiro de 2026

SECRETARIA DE DESENVOLVI ecouôurco, crÊNcrA, TEcNoLoGIA E

lsMo
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